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V Precatórios: Supremo faculta discussão da 
legitimidade do texto constitucional 

JOSÉ EDUARDO FERREIRA NETTO 

Em sessão do Tribunal Pleno 
de 21 de setembro do corrente ano, 
o Supremo Tribunal Federal, por 
votação uniforme ao aprec ia r o 
Agravo Regimental no Mandado 
de Segurança número 20.828-7 SP, 
re la to r o min i s t ro Sidney San
ches, deixou assente a possibili
dade de vir a ser discutida a legi
timidade de disposição contida no 
P r o j e t o de C o n s t i t u i ç ã o , por
quanto erigida em desconformi
dade com o processo legislativo, 
por violação do Regimento Inter
no da A. Assemble ia Nac iona l 
Const i tuinte . A espécie teve em 
mira o ar t igo 37 das Disposições 
Transitórias do Projeto " B " , que 
insti tuiu moratória no pagamen
to das importâncias decorrentes 
de condenação judicial da Fazen
da Pública, facultando a Excelsa 
Corte ao credor-impetrante a dis
cussão, no juízo de execução, da 
ilegitimidade na norma, para fa
zer prevalecer, então, a coisa so
beranamente julgada, que impõe 
o pagamento sem qualquer dila
ção, ainda neste exercício. 

O precedente erige-se em ver
dadeiro "leading case", na histó
ria de nosso Direito Público. 

Da p e t i ç ã o de i m p e t r a ç ã o , 
destacam-se os seguintes tópicos: 

"O p r o c e d i m e n t o levado a 
efeito — pretensa fusão de textos 
que, em verdade , não se con t i 
nham nas emendas fundidas —, e 
.ora verberado, permi te o desdo
bramento da análise em duas or
dens de considerações: a) ofensa, 
já consumada, como decorrência 
do desrespeito à disposição regi
mental (art . 3», parágrafo 2» da Re
solução n? 3), b) ameaça ao direito 
de milhares de credores do Poder 
Público, em face da substância do 
dispositivo resul tante de arreme
do de fusão. E é esta ameaça que 
confere ao impetrante a legitimi

dade a t iva para o mandamus, nos 
termos do artigo 1», parágrafo 2», 
da Lei 1.533/51, in verbis: 

" Q u a n d o o d i r e i t o a m e a 
ç a d o ou violalado c o u b e r a 
v á r i a s pessoas , q u a l q u e r de
l a s p o d e r á r e q u e r e r o m a n 
d a d o de s e g u r a n ç a . " (Gri-fos 

nossos). 

O gravame, de ter dê suportar a 
satisfação de seu crédito em pres
tações com t r a t o sucessivo com 
la rga e l a s t i c idade t e m p o r a l (9 
anos e meio), e por força de artigo 
aprovado com ofensa ao processo 
legislativo, encontra amparo na 
tu t e l a da medida judicial extre
ma. É inegável e incontendível a 
ofensa a direi to l íquido e cer to, 
em face do prejuízo que irá acar
r e t a r a mi lhões de c redores do 
erário, inclusive ao impet ran te , 
por via de preceito da Lei Maior 
i legitimamente estabelecido. 

O fato de terem sido ofereci
das emendas supressivas ao texto 
aprovado em 1» Turno contra ex
pressa disposição regimental , e, 
pois, com a vir tude de, em tese, 
viabilizar banimento por voto da 
maioria, se assim fosse delibera
do , em n a d a a f e t a o p r e s e n t e 
" w r i t " . Com efeito, as emendas 
supressivas pressupõem dispositi
vos r egu la rmen te aprovados; in 
casu, porém, as emendas supressi
vas têm por objeto dispositivo vi
ciado e que, por isso, delas pres
cinde para ser, efetivamente, su
primido. 

Subscreveram inicialmente a 
fusão de emendas, quando da vo
tação do art igo 122 (atual 105) da 
par te permanente do Projeto de 
Constituição (da Comissão de Sis
t ema t i zação) , os c o n s t i t u i n t e s 
V I R G Í L I O G A L A S S I , a c u j a 
emenda ade r i r a em co-au to r ia , 
Arnaldo Far ia de Sá, Guilherme 
Palmeira e Paulo Macarini. Essa 

fusão (doe. junto) es tabelecia o 
pagamento das requisições judi
ciais com t í tulos da dívida públi
ca, com prazo de 5 anos para res
gate. A Liderança do PDT. levan
tou a questão regimental e o Pre
s iden te da Assembleia Const i 
tu in te então deliberou que ela se
ria ret irada para ser apreciada no 
Capítulo das Disposições Transi
tórias. 

Aí o Deputado Paulo Macari
ni, insistiu que a sua emenda, des
tacada, fosse votada. 

Colocada em votação a emen
da, a Assembleia Constituinte re-
jeitou-a, mantendo o texto do Rela
tor , negando a possibilidade de 
pagamento atualizado das requi
sições judiciais, preservando ape
nas a atualização em 1? de julho. 

— Ora, as emendas remanes
centes, que deram origem a fusão 
de Virgílio Galassi e Guilherme 
Palmeira da mesma naureza da que fo
ra rejeitada, foram igualmente rejeita
das, na decisão soberana da Cons
t i tu in te . Pelo fato de terem sido 
fundidas, contra os expressos ter
mos regimentais, não mais sobre
viviam, a não ser à solapa ou a ca
pucha em fusão inovadora, para, 
divorciada do que nelas se conti
nha, dar origem a preceito a ser 
inserido nas Disposições Transi
tó r ias , con t r a os expressos ter
mos do Regimento Interno. 

— Se tudo o que foi exposto e 
demonstrado não bastasse, não há 
de se argumentar com certa flexi
bilidade, que admitiria, na fusão, 
a introdução de matéria nova, na 
presença de acordo de lideranças. 
O art igo 37 e seu parágrafo único 
das Disposições Consti tucionais 
Transi tór ias seria resul tante de 
acordo. Nem por aí , contudo, se 
salva o dispositivo. O acordo pressu
põe o assentimento de todos os líderes e 
o Deputado const i tu inte , Ansel
mo Farabulini Júnior, líder, por 
indicação do Deputado Gastone 

Righi, líder do P.T.B., presente à 
r eun ião prévia , ve rbe ra ra com 
energia, que não ace i tava a ini
quidade contida no texto , negan-
do-se a assiná-lo. Nem sequer, por
tan to , poderia t e r sido colocado 
em votação e muito menos nessas 
condições aprovado. E assume, 
por isso mesmo, perplexidade e 
admiração, o fato de que ao apre
ciar as emendas supressivas ofe
recidas no 2' Turno, o douto Rela
tor da Constituinte emitiu em to
das parecer pela rejeição, sob a 
justificativa e fundamento de que 
as referidas emendas entravam na 
circunstância de ter sido o dispo
sitivo resultante de acordo, como 
também o de t e r o douto Pres i 
dente da Const i tu in te rejei tado 
as tendentes a corr ig i r o t ex to , 
por defeito de técnica legislativa 
ou para sanar cont radições por 
reputá-las inovadoras e pois con
trárias, ao Regimento Interno. 

É incontendível , em face do 
exposto, que o ar t igo 37 e seu pa
rágrafo ún ico das Dispos ições 
Constitucionais Transitórias, pe
la forma como a p r o v a d o no l 9 

Turno do processo de formação 
constitucional está eivado de ma
nifesto vício, não lhe socorrendo 
sanatória possível nos termos re
gimentais, que possa demovê-lo, 
erigindo-se, em consequência, o 
apelo ao Judiciário, única alter
nativa hábil para at ingir essa fi
nalidade, o que é perfei tamente 
admissível e nem de longo repre
senta qualquer afronta a indepen
dência do Poder da Augusta As
sembleia. Isto pela simples razão 
de não visar o mandamus qualquer 
m a t é r i a que diz com o mereci 
mento do t ex to . De ou t ro lado, 
não se está oferecendo qualquer 
cr í t ica a eventuais pressões que 
tenham partido de áreas do Poder 
Execut ivo in t e re s sadas em que 
fosse estabelecida uma moratória 
em prol da Fazenda Pública, por

que o impe t ran te reputa l íc i tas 
quaisquer sugestões, dos adminis
trados e dos poderes constituídos 
levadas aos nobres constituintes. 
O que se ilegítima, porém, é que, 
para atender-se interesses locali
zados se transgrida o Regimento 
In t e rno , única l imi t ação que a 
Constituinte impôs fosse observa
da. 

E aqueles interesses, conduzi
dos pela via transgressora do pro
cesso, entrou em rota de colisão, 
com o direito subjetivo do impe
t ran te e com o de milhares e mi
lhares de credores dos governos 
subjugados por uma tentat iva de 
terem que ser constrangidos a su
por tar um gravame imposto por 
um texto constitucional que" está 
sendo formulado, com vício in
trínseco e que nem sequer é auto
rizado pela própria Consti tuinte 
(que o bane no nascedouro). 

São inconfundíveis as diversi
ficadas posições, nas quais se des
dobra o conceito de Poder Consti
tu inte : a) inicial, autónomo e in
condicionado (GEORGES BOR-
DEAU — Trai té de Science Polit i
q u e , 1950, T. I I I , n* 78, p á g s . 
174-175); e b) de estar apenas vin
culado, às normas que porventura 
es tabe leça , pa ra d e l i m i t a r sua 
competência e funcionamento. . 

Esta autotutela é tão impor
tante quanto aqueles poderes in-
condic ionados porque t a m b é m 
deles caudatária. E uma vez esta
belecida a sua t ransgressão, es
tando em curso a t r ami tação do 
processo const i tucional e ainda 
não ultimado, legitima qualquer 
prejudicado (seja credor ou cons
t i tuinte) a recorrer ao Poder Ju
diciário, sem qualquer ofensa ao 
poder soberano da Constituinte a 
banir do Projeto o que agasalhou 
contra a sua própria soberania. 

Não haverá consciência que 
possa ser submetida ao regramen
to supremo ante a demonstração 

de que ele não fora estabelecido;de 
forma regular, porque o poder n$p, 
se l eg i t ima pela a u t o r i d a d e ^ 
quem ordena, mas pela consciên
cia dos que a ele se submetem. 

Exsurge por todo o exposto, 
translúcido e t ransparente o di
reito líquido e certo do impetran
te amparável pelo mandado de se
gurança, violado pela digna auto
ridade apontada como coatora , 
que por atos omissivos não impe-' 
diu, como lhe cumpria na trami-: 
t a c ã o da f o r m u l a ç ã o do t e x t o 
constitucional, fosse submetida a. 
voto emenda oferecida contra os 
expressos te rmos do Regimento^ 
In te rno , como t ambém, o que è'. 
mais grave, insistiu e sugeriu que. 
a emenda fosse ofereciada, t u t e r ' 
lando para que fosse aprecida no 
capítulo das Disposições Consti
tucionais Transitórias, em mani
festa colisão com a norma pre:-, 
constitucional, que lhie incumbia 
preservar e impedir fosse trai}£-
gredida." „',0", 

O precedente da Colenda Su
prema Corte ret i ra do Poder Exe-! 
cutivo a faculdade de permanecer 
na letárgica posição até então .as
sumida de s o l e r t e m e n t e pia»!' 
t a r - s e na c ó m o d a p o s i ç ã o Ite' 
aguardar o momento de deliberar 
sobre a forma pela qual irá pagáéf;, 
os credores munidos de títulos juV* 
diciais contra si, escorando-se«ap 
prenunciado preceito que lhe ou-_ 
torgaria um privilégio ilegitinia}' 
mente estabelecido, abrindo flan
co para se discutir a própria vaji-
dade e eficácia do futuro t ex to 
cons t i tuc iona l , no cap í tu lo em 
tela. São decisões desse jaez que 
prenunciam que não se permitirá 
a mutilação de direitos legitima
mente conquistados sob o nume 
do arbítrio e do despotismo, e que 
não se prestigiará o poder da fijr>-' 
ça, mas apenas e tão-somente a 
força do Direito e da Just iça. 

José Eduardo Ferreira Netto é advogado _/. 


